
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI INOCENCIO 
CEP 3.1I2 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2  368/89 

Autoriza e Chefe o Chefe do LXSCUtiWQ 

do Municipi. de Frei Inscncio a centra 

tsr com o Banco de Desenvolvimento de 

Ninas èerais -BOM', Operaço de 4dto 

cor • outorga de arant1a e dá outras pr 

vidnc ias. 

O !-refeito ?unicil de i rei Inocencio faz saber que a 

Câmara Municipal decreta, e eie sanciona a seguinte lei: 
Írt. 19 - ica o -'hele do xecutive 1:unicipa1 autiriz 

do a contratar com o zaro  de iesenvo1vientc de vinas eraís 

BDfl, •perço de ;rdto 	o valor mxim de i 	22.900,00 

(Vinte de dois mil e novecentos cruzados novos)por prazo n5o / 

superior a 36 (trinta e seis)-meses, nele incluida a carancia 

de até06 (seis) meses, contados da data de assinatura do con-

trato, atravs da alocaçã de recursos da subconta ;UliD, UN-

DEURT3. 

12 - C v.lor de crédito ora autorizado poderá ser atu 

alizade monetariamente segundo a variação do índice de reços 

ao Consu' idor -IPC, verficada desde a aprevaçãõ desta lei até  

a data de celebração do contrato financeiro. 

2,2 - cobre e valor dos recursos contratadcs incidiro 
juros compensatórios de at 7% a.a. (sete 'o sento ao ano), $ 
calculados sobre o saldo devedor e reajuste monetário correapan  

dente a 70% (setenta por cento ) da variação do Idice de reçs 

ao Consumidor - ii-C. 
3Ç - O Indice de reços ao onsunidor - LC, poderá ser 

substituído por outro irdexador que vier - ser estabelecido pe-

lo Soverno ederal para fina de reajustarento monetário do valer 

do crédito e do sbldo devedor, do firanéia?ento. 
- obre o montante de cada uma das liberações será co-

brada uma taxa de ad'inistração no valor de ]_»(hw:- por cento). 
52 - O princi'al da lívida e os encaros financeiros se- 

ro 	durante o período de maortizaço em 30 (trinta) par- 
celas .•nsaie e sucessivas, sendo que, durante o peri.do de ca-
rncia, • Nunicinio pafará os juros conforme item 2Q deste artigo 
a contar da data de contrata ão. 

Art. 2Ç - Os recursos oriundos da C:rero de ;rdito a 
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que se refere o Art. 1, serão aplicados na aquisição de unia ca-

minhonete Chevrelet D.20 diesel Custon, Med. 1989,  cuja compra 
fica o Lxecutivo autorizado a realizar inclusive com a participa-

ção de recursos próprios. 
Parágrafo Único - icam aprovados os planos e orçamen-

tos das despesa descritas e que se acham orçadas em NCZ24.979,00 
(vinte e quatro mil novecehtes e setenta e nove cruzados novos). 

Art. 32 - m garantia do financiamento o Iunicpie cede- 

rá 	Banco de Desenvolvimento de Minas 'erais -BDMG, parcela das 

quotas do Imposto Sobre Operaçes Relativas à Circulação de Merca-

dorias e sobre Frestaçes de Serviços de Transporte Interestadual 
ntermun.icipa1 e de Comunicações, ICNS e de i1.ifl4O de Participaçao 

dos Municípios - FPN, os quais ficarão vinculados à. oneraço de 

crédito em montante neces ário e suficiente para a amortização / 
das parcelas do principal e o pagamento dos acessriss da divida. 

Art. k - Anualmente, a rartir da proposta orçamentária 

de 1.990  a Orçamento anu&l consignará verbas pí'.prias para a amor-
tização das prestaçes do principal e pagamento dos acess6rios da 

divida. 
Art- 5 - jica o Chefe do Executivo autorizado a abrir 

Créditos especiais, se necessário, destinados a fazer face a paga-
mentos de obriaçes decorrentes da oneraço de crédito ora auto-
rizada e que se veçam neste exercido, bem como para assegurar a 
participação de recursos próprios nÕ financiamento das inversões 
necess&rias para a implantação do projeto referido no Art. 22, 

e ainda, abrir crdite especial no valor total em caso de inexis-
tncia de dotações orçamentárias pr&prias, para assegurar a reali-
zação de programa autorizado nesta lei. 

Art. 6 - iica o Banco de Desenvolvimento de Ninas Ijerais 

BDMG, na condição de mandatrio, autorizado a receber nas fontes 
pagadoras competentes, os recursos vinculados na forma de Prt. 32 
desta Lei, podendo utilizar estes recursos no pagamente do que 

lhe por força do contrato a que se refere o Art. 1 
Ãrt. 7Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi-

caç.o, revogadas as disposições em c.ntrrio. 

Prefeitura Municipal de Frei Inocncio, 04 de julho 1989 


